



 RESOLUÇÃO Nº  143 – DE 6 DE SETEMBRO DE 2000

REVOGA O ARTIGO 39 DO REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA MUNICIPAL

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JULIO CESAR FERREIRA, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 149, I, c DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º Fica revogado o artigo 39 do Regimento Interno da Câmara Municipal.


Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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